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LEI N°. 975/2011 DE 16 DE MAIO DE 2011--
<;

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI MUNfClP
N. 955/2010, DE '15 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" .

JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, DO
ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER, q'oe a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São Paulo
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1°. -O'artigo 1°'., da Lei Municipal n" 955/2010, de 15 de Dezembro de 2010 que
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 1°. - Fica lnstítuída, no município de Tarumã, Estado de São Paulo, a "Semana
dos Evangélicos", que será comémorada anualmente na semana que antecede o 30 Domingo do mês
de Agosto, incluindo este como o encerramento da Semana dos Evangélicos".

Art. 2°. - As despesas decorrentes com a 'execução da presente Lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente, suplementatlas se necessário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 40 - .Revogam-se as disposições em contrário, 'especialmente o artigo 10
, da Lei

'\ Municipal n. 955/2010, de 15 de Dezembro de 201p.
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